
&INSTITUTO FEDERAL
PARARA Winiseériod Educação W.ê0$"''

POR'l'ARIA N" 986 DE 2 DF hIAtO DE 201 7

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Pjú-
Rcitoria dc Gestão de Pessoas do Instituto Federa] do
Paraná. no uso da competência que Ihe confere a
Portal'ia N' 889 dc 18 de Julho de 2016, publicada no
1)0U do dia 19 dc julho dc 2016, acção 02, página 22,
considerando o disposto nos paráÊral'os 2" c 5' do artigo
10 e no artigo 10-A da Lei no 11.091 dc 12.01.2005, a
Portaria 623 cle 2ó]/09./201 1 do bTagnílico Reitor, e
confbmle processo n' 23411.003697/2017-91,

RESOLVE

1. Conceder])regressão por mérito profissional ao servidor, ocupante do
cargo de Assistente cm Administração- cclnfomle abaixo

S[APE SERV]DOR ~.,«F~'«..l.:â:USK:
DATA DA

PROGRESSÃO

21 1S6 1 S
E]EMt iisom NiARcio GONC.4LVES

CAMELO

[)E l PARA

98,39 l D 02 l 203
28.'(H. '] 7

11. A data final do interstício para o mencionado gerador habilitar-se à
progressão subscquclltc é 28/10/18.

EI,IENE APARE(:IDz\ Q
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INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ l Reitoria
Av Vector Ferreirado Amaram. 306-Tarumã. Curitiba-PIl EP 82S30-230 - Dias


